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LEI Nº 10.096, DE 2 DE JANEIRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 1º DA LEI ORDINÁRIA 9.817, DE 17 DE ABRIL DE 2024 NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 9.817, de 17 de abril de 2024, que “Dispõe sobre a instituição da “Semana Municipal do Fórum de Práticas de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres e dá outras providências”, que passa ter a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituída no Município de Sete Lagoas a “Semana do fórum de práticas de enfrentamento à violência contra as mulheres”, a ser realizada anualmente na semana que contemple o dia 07 de agosto.”
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 2 de janeiro de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação
KARINE ARAÚJO RIBEIRO

Secretária Municipal da Mulher
FABIANA ABREU DA SILVA 
Procuradora Geral do Município
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